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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2021

REGISTRO NO SIGGO Nº 044749

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2021 CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL–ADASA E A EMPRESA CIRION
TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES. 

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA/DF, neste ato denominada CONTRATANTE,
autarquia especial, com sede social localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte,
CEP nºBrasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10, representada, nos termos do disposto no Ar�go 1º,  inciso V, da Portaria nº 17/2022-
Adasa, publicada no DODF nº 50, de 15 de março de 2022, página 11 (82026879), por seu Superintendente de Administração e Finanças, João Manoel
Mar�ns, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 272.648, emi�da pela SSP-DF e do CPF/MF sob o nº 097.889.131-72, residente nesta Capital; e, de outro
lado, a empresa CIRION TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA., inscrita no  CNPJ/MF sob nº 72.843.212/0001-41, com sede na AV. Eid Mansur 666, Parque São
George, Co�a, SP, CEP: 06.708-070, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Marcos Malfa�, Diretor-Presidente, brasileiro,
portador da Cédula de Iden�dade RG nº. 8.914.523 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 083.608.218-44 e por Antonio Roberto Vitor Rana, Diretor
Execu�vo, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade RG nº. 23.705802-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 153.786.018-60, têm entre si ajustados o
presente para formalizar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2021 – ADASA, celebrado em 30 de setembro de
2021, conforme o processo nº 00197-00000953/2021-41, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
à legislação específica aplicável, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 



1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste SEGUNDO TERMO ADITIVO a alteração da razão social da contratada, de acordo com a 76a. Alteração do Contrato
Social Consolidada, datada de 17/08/2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JUCESP, em 12/09/2022 (doc. sei nº 100924215).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOVA RAZÃO SOCIAL

2.1. Fica alterada a razão social da Contratada, de CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. para CIRION TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2021, celebrado em 02 de
outubro de 2021, e seu Primeiro Termo Adi�vo, firmado em 09 de setembro de 2022.

3.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
(Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s)
da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n°
36.756, de 16 de Setembro de 2015.

 

JOÃO MANOEL MARTINS

Superintendente de Administração e Finanças da Adasa

CONTRATANTE

 

MARCOS MALFATTI

Diretor-Presidente da Cirion Technologies

CONTRATADA

 

ANTONIO ROBERTO VITOR RANA

Diretor Execu�vo da Cirion Technologies

CONTRATADA

 



FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

LEONARDO MATOS DE SOUZA

CPF: 928.013.311-04

TESTEMUNHA

 

Documento assinado eletronicamente por FUSAO NISHIYAMA - Matr.0266967-6, Testemunha,
em 14/12/2022, às 22:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO MANOEL MARTINS - Matr.0278770-9,
Superintendente de Administração e Finanças da ADASA, em 15/12/2022, às 09:16, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MATOS DE SOUZA - Matr.0182196-2,
Testemunha, em 15/12/2022, às 09:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Malfa�, Usuário Externo, em 19/12/2022,
às 12:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Roberto Vitor Rana, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101880460 código CRC= D78E38EF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília - Estação Rodoferroviária - Sobreloja - Ala Norte - Bairro SAIN - CEP 70631-900 - DF

3961-5065

00197-00000953/2021-41 Doc. SEI/GDF 101880460




